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Regras e Condições do Cartão de Descontos 

As cláusulas contratuais destinam-se a regular a prestação de 

serviços efetuada pela “ADRECHE”, no âmbito da qual: 

1 - O Cartão de descontos "DESCplus" é um cartão que visa 

atribuir descontos e/ou outras vantagens, num conjunto de Lojas e 

Entidades, mediante a sua simples apresentação. 

2 - Tem como finalidade Promover, Divulgar e Beneficiar todas as 

Lojas e Entidades, assim como beneficiar o titular com vantagens 

aliciantes quando da sua utilização. 

3 - Os descontos obtidos através do cartão "DESCplus" não são 

acumuláveis com outras promoções ou saldos das Lojas e 

Entidades, exceto informação em contrário prestado pela própria. 

4 - O Cartão de descontos "DESCplus" tem um custo no qual é 

transformado em ganho para o titular do cartão. 

5 - Sempre que utilize o Cartão deverá mencionar que pretende 

usufruir dos descontos e/ou outras vantagens e deve informar a Loja 

ou Entidade, assim como, apresentar o cartão "DESCplus". 

6 - O cartão de descontos “DESCplus” é pessoal, podendo 

abranger até cinco familiares do titular, pelo que no ato da sua 

utilização, poderá ser exigível ao portador, a apresentação de um 

documento identificativo, pois os descontos e/ou outras vantagens 

visam abranger apenas os acima referidos, conforme descrição no 

website da “ADRECHE – www.adreche.org”. 

7 - A seleção das Lojas e Entidades baseia-se na qualidade dos 

serviços, prestígio dos espaços e preferências do público-alvo e a 

aceitação dos mesmos foi efetuada mediante aceitação da 

“ADRECHE”. 

8 - O cartão "DESCplus" é propriedade da “ADRECHE” e poderá 

ser retirado a qualquer altura caso se verifique uso indevido do 

mesmo. 

9 - A adesão é valida por um (1) ano e é renovado pelo seu 

utilizador mediante pré-aviso da  de um mínimo de 30 dias, podendo 

ser rescindida mediante aviso prévio pelo titular, com 30 dias de 

antecedência, por carta registada. 

10 - O titular poderá resolver livremente o contrato no prazo legal de 

14 dias, após a celebração do contrato, bastando para tal que 

informe a “ADRECHE”, da sua pretensão para o nosso escritório 

por escrito em carta registada ou e-mail info@adreche.org. 

11 -  A “ADRECHE”, como administradora do cartão "DESCplus", 

não se responsabiliza pelo eventual encerramento de alguma das 

Lojas ou Entidades, tal como pelo eventual incumprimento do 

regulamento por alguma das Lojas ou Entidade. As condições 

oferecidas por cada parceiro foram negociadas entre a 

“ADRECHE”, e as Lojas ou Entidades, bem como eventuais 

promoções, e podem ser consultadas em qualquer altura, através do 

nosso site www.adreche.org. 

12 - O valor de adesão à " ADRECHE " é exclusivamente o valor 

da compra de um cartão "DESCplus", por uma determinada 

quantia e é temporal. A “ADRECHE”, reserva-se o direito de - 

independentemente de qualquer comunicação prévia ou posterior, 

em qualquer altura, e de acordo com o seu critério exclusivo - poder 

descontinuar ou acabar a disponibilização da rede DESCplus", a 

um ou a todos os titulares, e estão excluídas reclamações por danos 

ou perdas, levantadas pelos titulares contra a “ADRECHE”, e/ou os 

seus titulares, agentes, representantes. 
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